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GOBIERNO DE CHILE
MINISTERIO DEL INTERIOR

INTENDENCIA REGION DE LOS LAGOS

N '  i , ñ t .  |  2 2 1 2 1 8 2

M I N I S T R O  D E

APLICA SANCION PECUNIARIA OUE INDICA

RESOLUCION EXENTA N'  732 /  62

PUERTO MONTT , 0 1 / 0 1 / 2 O I O

TENIENDO PRESENTE: que Ia extranje¡a Ladedy Diana ANGULO
PORToCARRERO nacida e l  A6/A5/1984 en Cotonbia,  pasapor le ord inar io CC
31601550 de nacional j .dad coLoMBIANA ha inf r inq ido tas normas v igentes
s o b r e  E x t r a n l e r i á ,  p o r  R e s i d e n c i a  i l e g a I  ,  y

e l  a r t í c u l o  7 1  d e l
D .  s .  5 9 7  d e  1 9 8 4 ,

N '  1 6 0 0  d e l  3 0  d e
1 a  R e p ú b l i c á .

R E S U E L V O :

APLfCASE a Ia extranjera Ladedy Diana ANGULO PORTOCARRERO
d e  n á c i o n a l i d a d  C O L O M B I A N A ,  u n a  m u l t a  i n d i v i d u a l  e n  d i n e r o  d e  5 1 0 4 . 2 9 3 . -
(  c i e n t o  c u a t r o  ¡ n i ]  d o s c i e n t o s  n o v e n l a  y  t r e s  p e s o s ) ,  p o r  i ñ f ¡ r n g i !  e I
a r t Í c u I o  1 4 8  d e ]  R e g l a m e n t o  d e  E x ! r a n j e r r a ,  e s t o  e s  p o r  R e s i d e n c i a
i l e g a l

I ,a  rnul tá se pagará nediante Vate Vis!a bancar io,  tonado a
la orden del  Min is ter io  de]  In ter ior ,  dentro de un p lazo de quince (15)
días HABILIS a conrár  de ]a not i f icac ión.

N o t i f f q u e s e  1 á  p r e s e n t e  R e s o l u c i ó n  a  I a  a f e c l a d a .
pexsonalnente o por  car la cer t i f icada,  in formándole que en caso de no
paga¡ la  nul la  en e l  p lazo f i jado,  se hará acreedor a las oenas
s a n c i o n e s  e s t a b l e c i d a s  é n  e l  D e c r e r o  L e y  N '  1 0 9 4  d e  1 9 ? 5 ,  n o d i f j . c a d o  p o r
L e y  N "  1 8 . 2 5 2 .

.  L a  p e r s o n a  s a n c i ó n a d a  d j s p o n e  d e  u n  p l a z o  d e  d i e z  ( 1 0 )
d f a s  H A B I L E S ,  c o n t á d o s  d e s d e  I a  f e c h d  d e  n o t i f r c ¿ c i ó n ,  p a r a  i n t e r p o n e r
recurso c le reconsider :ac ión ante esta autor idad,  ácomDañando un vale
V i s c a  b ¿ n c a ¡ i o  D o r  e I  5 O t  o e l  v a t o r  d e  l a  ¡ n u t L a  a p l i c a d ; .
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D E  C O \ | O D V - D A D  c o n  t o  d  s p u e s r o  e n
D . ! .  1 0 9 4  d e  1 9 7 5 ,  v  e n  e l  a r t í c u t o  1 4 8  d e ]
d e l  M i n i s t e r i o  d e ]  I n t e r i o ¡  y  e n  1 a  R e s o l u c i ó n
octubre de 2008 de la Cont¡á lor ia  cenerat  de

La exl ranj  era señalada precedentenente,
p l " " o  d e  2 0  d - a s  H A B l  . S ,  p a r a  R e q u  d r i z a r  s . r t L ¿ c . ó n .

REMfTASE copia de esra Resotución aI
E x t r a n j e r Í á  y  M i q r a c i ó n  d e l  M i n r s t e r i o  d e l  I n t e r i o r y  a  P o l j . c i á

queI n v e s ! i g a c i o n e s  d e  C h i l e ,  p a ¡ a  s u  c o n o c i m i e n t g - y

ANOTESE, COMUNlQUES

SEBASTIAN MONTES
INTENDENTE

REGTÓN DE LoS LAGos

FE
DE LOS LAGOSlNTENDENCIA REGIÓN

1 8  6 0 5 1  0 7 / 0 7 l 2 0 1 0

DEM del  Min is te¡ io  del  In ter ior
C o D e r n a c  i o n  P r o v i n c v i a l  d e  C h i l o é .

-  P o I i c í a  d e  I n v e s t i g a c i o n e s  -  C a s t r o .
-  Arch.  Deplo.  Jur : id ico Intendencia Reqión de Las Lagas.¡ . /
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